
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

RESOLUÇÃO Nº 2379/1998

Ementa

NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, PARA REALIZAR A REFORMA DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE
LEIS, ELABORANDO ANTE-PROJETO DE RESOLUÇÃO.

Data da Norma

13/07/1998

Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Autoria da Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga.
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• • RESOLKAO N.° 2.379, DE 13 DE JULHO DE 1.998. 

• "NOMEIA A COMISSAO PERMANENTE DE CONSTITUlgA0, JUSTIcA E RED/kg/2k. ° DA CA- 
• MARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE IBITINGA, PARA REALIZAR A REFORMA 
• DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, ELABORANDO ANTE-PROJETO DE RE- 
• SOLKAO" 

• (Projeto de Resolucao n.° 81/98, de autoria da Mesa da Camara) • 
Faco saber que a Camara Municipal da Estancia • 	
Turistica de Ibitinga aprovou e eu promulgo a se- • 	 guinte Resolucao: • 	

ARTIGO 1° - Pela presente Resolugao fica nomeada a Comissao Permanente de Constitui- 
• cao, 	 Justica e Redacao  da Camara Municipal da Estancia Turistica de Ibitinga, 
• para realizar a reforma do Regimento Interno desta Casa de Leis, regido 
• pela Resolucao n.° 1.798-A. 

• ARTIGO 2° - A Comissio Permanente de Constituicao, Justica e Redacao  tera o prazo im- 
• prorrogavel de 120 (cento e vinte) dias para elaborar as reformas do Regiment° 
• Interno e apresenta-las em um ante-projeto de Resolucao para ser apreciado 
• pe!o Plenario. 

• ca de Ibitinga, participarao da elaboracao do ante-projeto de Resolucao corn 
• sugestoes escritas e devidamente justificadas, encaminhadas diretamente a Co- 

• ARTIGO 3° - As demais Comissoes Permanentes da Camara Municipal da Estancia Turisti- 

• missao Permanente de Constituicao, Justica e Redacao, num prazo maxim° de 90 

•
(noventa) dias. 

• ARTIGO 4° - Todos os prazos que constam da presente Resolucao comegarao a correr imedia-
tamente apOs a publicagao da mesma. • 

• ARTIGO 5° - As despesas decorrentes da presente Resolugao correrao por conta das verbas 
• proprias do orcamento vigente da Camara Municipal da Estancia Turistica de Ibi-

tinga, suplementadas se necessario. 

Sala das Sessoes, 13 de julho de 1.998. 
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• ARTIGO 6° - Esta Resolucao entra em vigor na data de sua publicacao. 
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